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RESCISÃO DO CONTRATO Nº 01/2022



Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE MORMAÇO/RS, CNPJ nº 92.451.038/0001-07, com sede na Av. Willibaldo Koenig, 864, centro, em Mormaço-RS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RODRIGO JACOBY TRINDADE, CPF nº 526.100.550-72, residente e domiciliado em Mormaço, e de outro lado, a empresa ROSANA MARIA PAIXÃO, Pessoa Jurídica, com sede na Av. Borges do Canto, 757, na cidade de Ibirapuitã-RS, CNPJ nº 27.570.327/0001-55, representada pelo Sr. HENRIQUE UEBEL, residente e domiciliado na cidade de Marau-RS, portador de CPF nº 024.975.540-80, por meio deste vem, de comum acordo, RESCINDIR o contrato de prestação de serviços  de fornecimento e manutenção de acesso à internet, via rádio, para prédios da Prefeitura Municipal de Mormaço, de acordo com o Processo de Licitação nº 43/2017, Edital de Pregão Presencial nº 03/2017, assinado em 30 de janeiro de 2017, e com aditivos assinados em 29 de junho de 2018, 01 de julho de 2019, 01 de julho de 2020 e 30 de junho de 2021, devido a incapacidade técnica para a continuidade da prestação dos serviços, desde 29/11/2021, sendo desta forma considerados quitados os débitos entre o contratante e o contratado.
E, para que produza seus efeitos legais, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.




MORMAÇO - RS, 28 de janeiro de 2022.

RODRIGO JACOBY TRINDADE
PREFEITO MUNICIPAL

HENRIQUE UEBEL

ROSANE MARIA PAIXÃO 

TESTEMUNHAS:

__________________________
_____________________________
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